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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº847/2025

(de 16 de dezembro de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  NEUZA  CAVALCANTE  DA  SILVA  NETA,
inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  xxx.xxx.604-03,  para
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  COORDENADORA DE  ENSINO
DO  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  COMBATE  À  EVASÃO  ESCOLA  –
BUSCA  ATIVA,  cargo  em  comissão  CC3,  subordinada  à  Secretaria
Municipal de Educação.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  ao dia
16 de dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 16º (Décimo sexto) dia do mês de dezembro de 2025 .

                                Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 82a8ba26-c958-4a06-9e09-a06d94ecf122

PORTARIA Nº850/2025

(de 16 de dezembro de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º NOMEAR a senhora  JACIELLE  MARIA DOS  ANJOS,  inscrita  no

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  082.xxx.xxx-89,  para  o  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  DIRETORA  DE  APOIO  FINANCEIRO,
cargo  em comissão  CC4,  subordinada  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  ao dia
16 de dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 16º(Décimo sexto) dia do mês de dezembro de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: cc79483f-d237-4bbe-bf1a-f81c113d4942

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 305/2025

EXTRATO DE CONTRATO nº 305/2025

CREDENCIAMENTO 016/2025

CONTRATO Nº 305/2025, firmado em 11 de dezembro de 2025, entre
a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI-AL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
12.248.522/0001-96,  representado  por  seu  Prefeito,  o  Sr.  DANIEL
MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no RG Nº 142206 MEX/AL
e  CPF:  043.546.324-11  e  a  pessoa  jurídica  a  empresa  AUTO  POSTO
VOVO ZILDA LTDA, inscrita no CNPJ: 31.xxx.672/xxxx2-61.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição eventual e
parcelada  de  combustíveis,  para  a  prestação  de  serviços  para  atender
às  necessidades  dos  setores  administrativos  dos  fundos  municipais  da
prefeitura municipal de Maragogi-AL.

FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei
Municipal  n°830/2024,  Decreto  Municipal  nº  001  de  2025  e  aos
preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral  dos contratos e as disposições de direito privado, inclusive
Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  celebram  o  presente  contrato,  decorrente  do  processo
administrativo nº 3.377/2025 e credenciamento nº 016/2025.

VIGÊNCIA: Contrato será valido até 12 (doze) meses.

Maragogi-AL, 05 de dezembro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira
Prefeito de Maragogi-AL

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 0406e133-c7c4-4c8a-b83a-b177f9f5395f

EXTRATO DE CONTRATO Nº 309/2025

EXTRATO DE CONTRATO nº 309/2025

CREDENCIAMENTO 12/2025



DIÁRIO OFICIAL DE MARAGOGI
Prefeitura Municipal de Maragogi-AL

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

Maragogi, 19/12/2025 Edição nº 330/Ano 2025 Página 3

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

CONTRATO Nº 309/2025, firmado em 16 de dezembro de 2025, entre
a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI-AL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
12.248.522/0001-96,  representado  por  seu  Prefeito,  o  Sr.  DANIEL
MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no RG Nº 142206 MEX/AL
e  CPF:  043.546.324-11  e  a  pessoa  jurídica  a  empresa  J.  I.  DA  SILVA
AUTO PECAS, inscrito no CNPJ: 09.103.xxx/xxx1-71.

OBJETO:  Aquisição eventual  e parcelada de óleos lubrificantes e filtros
automotivos para veículos leves, pesados, tratores e máquinas da frota
municipal com desconto mínimo de 5% sobre o preço de balcão.

FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei
Municipal  n°830/2024,  Decreto  Municipal  nº  001  de  2025  e  aos
preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral  dos contratos e as disposições de direito privado, inclusive
Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  celebram  o  presente  contrato,  decorrente  do  processo
administrativo nº 2.229/2025 e credenciamento nº 014/2025.

VIGÊNCIA: Contrato será valido até 12 (doze) meses.

Maragogi-AL, 19 de dezembro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi-AL

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 783e3ca6-2374-48f1-8cab-ef937293c567

EXTRATO DE CONTRATO Nº 310/2025

EXTRATO DE CONTRATO nº 310/2025

CREDENCIAMENTO 14/2025

CONTRATO Nº 310/2025, firmado em 16 de dezembro de 2025, entre
a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI-AL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
12.248.522/0001-96,  representado  por  seu  Prefeito,  o  Sr.  DANIEL
MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no RG Nº 142206 MEX/AL
e  CPF:  043.546.324-11  e  a  pessoa  jurídica  a  empresa  J.  I.  DA  SILVA
AUTO PECAS, inscrito no CNPJ: 09.103.xxx/xxx1-71

OBJETO:  O  objeto  Contratação  de  aquisição  de  peças  e  serviços  de
manutenção  corretiva  e  preventiva  de  máquinas  pesadas,  tendo  como
finalidade atender as demandas do munícipio de Maragogi.

FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei
Municipal  n°830/2024,  Decreto  Municipal  nº  001  de  2025  e  aos
preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral  dos contratos e as disposições de direito privado, inclusive
Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  celebram  o  presente  contrato,  decorrente  do  processo
administrativo nº 2.614/2025 e credenciamento nº 012/2025.

VIGÊNCIA: Contrato será valido até 12 (doze) meses.

Maragogi-AL, 19 de dezembro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi-AL

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: ca938e4d-377a-4826-8fe2-a574f2d20500
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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